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D   E   C   R   E   T   O        No      14.318,    DE   29   DE   AGOSTO   DE   
2025

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º da Lei nº 4.491, de 25 de junho de
2025, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para
o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 10.666.800,00 (dez milhões, seiscentos e sessenta e
seis mil e oitocentos reais).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos
adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 10.666.800,00 (dez milhões, seiscentos e sessenta e
seis mil e oitocentos reais) na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 
2025 20 2023 16 482 0222 1030 339039 15000000  800,00  -
2025 20 2023 16 482 0222 1131 449047 15000000  -  800,00
2025 20 2024 15 452 0229 2538 336782 15000000  689.000,00  -
2025 20 2030 17 512 0210 1699 449051 15000000  -  689.000,00
2025 38 3801 12 361 0204 2001 319113 15001001  180.000,00  -
2025 38 3801 12 367 0204 2001 319011 15001001  90.000,00  -
2025 38 3801 12 361 0204 2001 319011 15001001  -  70.000,00
2025 38 3801 12 365 0204 2001 319011 15001001  -  200.000,00
2025 27 2702 10 302 0228 2693 339034 15001002  2.681.000,00  -
2025 27 2701 10 301 0204 2209 339039 15001002  -  1.970.000,00
2025 27 2702 10 302 0228 2695 339039 15001002  -  711.000,00
2025 20 2027 15 452 0220 2069 339039 17040004  750.000,00  -
2025 20 2030 15 451 0220 1701 449051 17040004  200.000,00  -
2025 20 2030 15 451 0220 1702 449051 17040004  180.000,00  -
2025 20 2030 15 451 0220 1704 449051 17040004  112.000,00  -
2025 20 2030 17 512 0210 1698 449051 17040004  2.276.000,00  -
2025 20 2030 17 512 0210 1699 449051 17040004  2.005.000,00  -
2025 20 2030 17 512 0210 1700 449051 17040004  1.092.000,00  -
2025 20 2030 15 451 0220 1006 449051 17040004  411.000,00  -



2025 20 2024 15 452 0229 2538 336783 17040004  -  7.026.000,00
TOTAL  10.666.800,00  10.666.800,00
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Legenda:
Descrição da Fonte de Recursos:

15000000 - Recursos Ordinários
15001001 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
15001002 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde
17040004 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural - 5% Lei
7990/89

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de
29 de agosto de 2025.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 29 DE AGOSTO DE 2025.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Prefeito 

JORGE EDUARDO DE BRITTO RABHA
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Secretário de Desenvolvimento Regional

TIAGO MURILO SCATULINO
Secretário de Obras e Habitação



PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação
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ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário Extraordinário de Infraestrutura

RODRIGO CARDOSO RAMOS
Secretário de Saúde
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